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REFLEXÃO:

• POR QUE FALARMOS DE TÉCNICA 

LEGISLATIVA?



ATOS NORMATIVOS

“Tal é o poder da lei que sua elaboração reclama 

precauções severíssimas. Quem faz a lei é como se 

estivesse acondicionando materiais explosivos. As 

consequências da imprevisão e da imperícia não serão tão 

espetaculares e, quase sempre, só de modo indireto 

atingirão o manipulador, mas podem causar danos 

irreparáveis.”

Victor Nunes Leal
Ministro do STF - 1960 a 1969 

Em artigo denominado Técnica Legislativa (1960)



Legística:

É a ciência que se ocupa do processo de elaboração das

leis, com o objetivo de produzir normas de melhor

qualidade, mais eficazes e menos onerosas, o que

resulta em maior confiança na legislação e nos

legisladores.

É a ciência da legislação.



ATOS NORMATIVOS

Leis obscuras, leis ambíguas e leis 

imprecisas são leis, afinal?
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ATOS NORMATIVOS

“O estilo das leis deve ser simples; a expressão direta é 

sempre melhor compreendida do que a expressão 

meditada. Não há majestade nas leis do baixo império; 

nelas os princípios falam como vetores. Quando o estilo das 

leis é empolado, olhamo-las apenas como obra de 

ostentação. É essencial que as palavras das leis despertem 

em todos os homens as mesmas ideias (...). As leis não 

devem ser sutis; elas são feitas para pessoas de 

entendimento medíocre: não são uma obra de lógica, mas a 

razão simples de um pai de família.”

MONTESQUIEU, 1721.



ATOS NORMATIVOS

Qual a consequência jurídica do descumprimento das 

regras de técnica legislativa?



ATOS NORMATIVOS

“Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma

elaborada mediante processo legislativo regular

não constitui escusa válida para o seu

descumprimento.”
LC 95/1998

“Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei,

alegando que não a conhece.”
Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

LINDB
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REFLEXÃO:

• QUAL A SITUAÇÃO ATUAL DAS NORMAS 

BRASILEIRAS?



O ordenamento jurídico do Brasil

Editadas: 16.076

EDIÇÕES

207.772

E 

REVOGAÇÕES

122.346

Leis ordinárias

Leis complementares

Revogadas: 695

Decretos legislativos

Decretos não num.

Decretos-leis Decretos

Editadas: 14.951

Revogados: 14

Revogados: 450

Editados: 12.369 Editados: 148.121

Revogados:118.100

Editados: 16.049

Revogados: 3.071

Editadas: 206

Revogadas: 16



PORTARIAS INST. NORMATIVAS

PORTARIZAÇÃO

O ordenamento jurídico do Brasil

165.904



ESTADOS MUNICÍPIOS

O ordenamento jurídico do Brasil

7.629.613



42.534

162.710

287.277

NORMAS TRIBUTÁRIAS

FEDERAIS

ESTADUAIS

MUNICIPAIS

O ordenamento jurídico do Brasil



7,8 milhões 
normas editadas 

após CF/88

860 normas por 
dia útil

Empresas gastam 
R$270 bilhões 

por ano (740.000 
por dia) para 
acompanhar a 
mudança de 
legislação

517.388 normas 
na área 

tributária

2,36 por hora

124º no 

ranking Doing

Business

1.501 horas 

para calcular e 

pagar os 

impostos

136 Emendas 

Constitucionais

R$ 200 

bilhões de 

impacto no 

Custo Brasil
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“Se você tem dez mil regulamentos, você 

destrói todo o respeito pela lei.”

Winston Churchill, 1949.
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